
CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO (Portaria Seges/ME nº 938, de 2022)
Minuta de Termo de Referência - Compras - Contratação Direta 
Versão: janeiro/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação/MGI

1 de 6

CENTRO REG. DE CIENCIAS NUCLEARES DO NORDESTE

Termo de Referência 11/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

11/2026 113211-CENTRO REG. DE CIENCIAS NUCLEARES DO 
NORDESTE

GILVANIA DE BRITO 
FERREIRA

24/04/2026 15:03 (v 
0.3)

Status
ASSINADO
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Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

01351.000225/2026-96

1. Das condições gerais de contratação

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

1.1. Aquisição de serviços gráficos para impressão de banners (roll up e wind banner) nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM    CATSER    ESPECIFICAÇÃO
 UNIDADE DE 

 MEDIDA
 QUANTIDADE

 
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 12904

Banners roll up em lona vinil 
fosca 280g, 4/0 cores, em 
estrutura suporte roll-up feita 
em alumínio . Tamanho 
80x200cm. Arte pelo CRCN-NE. 
Entrega pela empresa 
contratada.

UND 15 R$ 280,00 R$  4.200,00

2 12904

Windbanner estilo faca, 
impressão digital, dupla face, 
frente e verso, tecido 100% 
poliester, 200 (altura)x60
(largura)cm. Haste de alumínio 
e fibra, base de polietileno. Arte 
pelo CRCN-NE. Entrega pela 
empresa contratada.

UND 01 R$254,90 R$254,90

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.454,90 (quatro mil quatrocentos e cinqueta e quatro reais e
, conforme custos unitários apostos na tabela acima.noventa centavos) 

 

UASG 113211
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2. Da fundamentação e da descrição

2. DA FUNDAMENTAÇÃO7 E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2.1. A presente contratação tem como objetivo aquisição de serviços gráficos para impressão de banners (roll up e
windbanner).

2.2. A necessidade da referida contratação deve-se ao atendimento demanda pelo aniversário de 30 anos do CRCN-
NE

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.

3. Da descrição da solução como um todo

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº
14.133, DE 2021) 

3.1. Aquisição de serviços gráficos para impressão de banners.

3.2. A presente contratação de  destina-se aserviços gráficos para impressão de banners (roll up e wind banner)
atender às necessidades institucionais do Centro Regional de Ciências Nucleares do Nordeste (CRCNNE)
relacionadas à realização das ações comemorativas alusivas ao  da unidade.aniversário de 30 anos

A data comemorativa representa marco relevante na trajetória do CRCNNE, destacando sua contribuição contínua
para o desenvolvimento científico, tecnológico, institucional e para a prestação de serviços à sociedade,
especialmente na região Nordeste. Assim, torna-se necessário promover ações que valorizem a memória
institucional, reforcem a identidade organizacional e ampliem a visibilidade das atividades desenvolvidas ao longo
dessas três décadas.

Nesse contexto, a contratação de serviços gráficos é imprescindível para a produção de materiais institucionais e
comemorativos — tais como peças impressas, materiais informativos, itens de apoio visual e demais produtos
correlatos — que darão suporte à divulgação, organização e execução do evento, garantindo comunicação visual
padronizada, clara e alinhada à identidade institucional do CRCNNE.

Ressalta-se que a utilização de serviços gráficos especializados assegura qualidade técnica, padronização,
, contribuindo para a eficiência das ações planejadas, alémdurabilidade e adequada apresentação dos materiais

de evitar improvisações, retrabalhos e desperdício de recursos públicos.

A contratação pretendida está aderente aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como aos princípios da eficiência economicidade e do interesse

, uma vez que viabiliza a adequada execução das ações comemorativas com racionalidade e otimização dospúblico
recursos.

Dessa forma, justifica-se a contratação dos serviços gráficos descritos neste Termo de Referência, considerados
essenciais para a adequada realização das ações institucionais relacionadas à comemoração dos 30 anos do

.CRCNNE

3.5. Descrição dos itens:

3.6. Item 1: Banners roll up

 12904CATSER
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Banners roll up em lona vinil fosca 280g, 4/0 cores, em estrutura suporte roll-up feita em alumínio . Tamanho
80x200cm.

Item 2: Wind banner

 12904CATSER

Windbanner estilo faca, impressão digital, dupla face, frente e verso, tecido 100% poliester, 200 (altura)x60
(largura)cm. Haste de alumínio e fibra, base de polietileno. Ambiente externo.

 

 

4. Dos requisitos da contratação

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Sustentabilidade  

 

5. Do modelo de execução contratual

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida professora Luiz Freire, n° 200 Cidade
Universitária, RECIFE-PE, CRCN-NE, CENTRO REGIONAL DE CIÊNCIAS NUCLEARES, incluso a entrega.

 

 

 

6. Do modelo de gestão do contrato

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do
art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°
do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44
da IN nº 5, de 2017).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017).
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (inciso VIII do art. 21
do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem  adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da
Lei nº 14.133, de 2021).

6.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do Contratado junto ao Sicaf
(art. 30 da IN nº 3, de 2018).

6.17. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.

7. Das formas e critérios de seleção do fornecedor

7. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa eletrônica de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos.

8. Da adequação orçamentária

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade:  113211 - CRCN-NE

Fonte de Recursos: 
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Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GILVANIA DE BRITO FERREIRA
Analista em C&T

 Assinou eletronicamente em 24/04/2026 às 15:03:45.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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